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A SENHoRA eRESIDENTE DA comtssÃo eERMANENTE DE LrctrAçÃo oo uuxtcipto
oe uunnÉ - ur{As GERAIS

Conconência n.o 018/2023

Processo Licitatôrio n.o 227D023

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para mnstrução de ponte (Pompei) em estrutura

mista na zona rural do disbito de Macuco na cidde de Muriae/MG.

A empresa QUALIS CONSTRUçÔES e SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 38 .n3.12110o0141, mm sede na Av. Farmacêutico Raul Alves

Feneira, 51, Centro, RodeiroMc, nesle ato representada pelo sócio administrador Lucas

Cerqueira Fintelman, inscrito no CPF sob o no 130.714.96G99, vem, respeitosamente, com fulcro

no artigo 109, § 30 da Lei no 8.666 de 1993, apresentar:

CONTRARRAZÔES AO URSO ADMINISTRATIVO

lnterposto pela empresa J&G OBRAS DE tURnÉ LTDÀ que adiante especifica, pelos

fatos e fundamentos a seguir aduldos.

I- DA TEMPESTIVIDADE

Conforme menciona o artigo 1@, § 30, da Lei n.o 8.666€3, o recurso administrativo será

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Esta empresa teve ciência e acesso ao recuÍso interposto alravés de e-mailenviado pelo

setor de Licitaçoes no dia 14 de setembro de 2023, iniciando a contagem no dia útil subsequente

e Íindandose o pruo no dia 21 de setembro de 2023.

Portanto, a presente contranazâr é tempestiva.

Lucos Cerqueiro Fintelmon

cPF t§.7\4.966-
SóCto norr,1tr.ttstn,a
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euAlls coNsrRUçÕEs E sERvrços LTDA

Av. FâÍmacêutico Raul Alves Ferreira, 51, Centro, RodeiÍo-MG
CNPJ: 38.293.12110001{1
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II- DOS FAÍOS

De forma sucinla e objeüva, trata-se de lide administrativa reÍerente ao processo

licilatório realizado pela Municipalidade que tem como obleto a construção de ponte (Pompei) em

estrutura mista na zona rural do distrito de Macuco na cidade de Muriaé/i/G.

Sucede que, mesmo apos a douta Comissão de Licitação decidir pela habilitação das

únicas 2 (duas) empresa participantes, a empresa reconente decidiu apresenta[ recurso

administrativo suscitando dúvida acerca do atestado técnicooperacional apresentado por esta

reconida, oportunidade em que solicilou a realizaçâo de diligência.

III . DOS FUNDAÍÚENTOS JUR|DICOS DO PEDIDO

lnicialmente, salientamos que os fatos e fundamenlos nesta contranazão apÍesentados

encontram-se incondicionalmente respaldados pelas normas iurídicas vigentes, em mnsonância

com o instrumento mnvocatório e sob a égide dos principios norteadores da administração pública

e licitaçoes.

Pois Bem.

A empresa J&G Obras de Muriaé LTDA, ÚNrcA empresa que participou no dia do

procedimento licitatório, por molivos óbvios que adiante será esmiuçado, suscitou dúvidas quanto

a veracidade do atestado técnicooperacional apresentado por esta empresa para a comprovaÉo

da qualiÍicação de execu@ de muro de gabiâo (item 3.1.3 H do edital).

lnicialmente, cumpre trazeÍ à baila que o art.41 da Lei no 8.666193 preceitua que 'a

Administnção nãn pcde de*umpir as normas e condifus do edital, ao qual se acha estritamente

vinculada'. Tanto a Lei no 8.666/93 como a Lei n" Í4.133/21 preveem expressamente o principb

da vinculação ao instrumento convocatório ou vinculação ao edital (respectivamente art. 30 e art.

50).

Temos, tamtÉm, o art. 30, da Lei Federal n.o 8.666t93, que trata das exigências

habilitatórias pertinentes à capacitaçáo técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade de ser

comprovada a capacidade técnicooperacional e técniceprofissional do licitante.

De mrdo com o item 3.1.3 do edital, que descrevia o documento que evidenciaria a

qualificaçã: técnica, a empÍesa deveria apresentar Atestado (s) de Capacidade, emitido por

pessoa jurídica de direito privado ou por órgão da Administração Direta ou lndireta da Uniár, dos

Estados ou dos Municípios, demonstrando aptidão para desempenho de atividades pertinentes

LrcosCaq

CNPJ: 38.293.1
DeuALrs coNsrRUçôEs E sERvrços LTDA

Av. Farmacêutico Raul Âlves Ferreira, 51, CentÍo, Rodeiro-Mc
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com o objeto desta licitação, e, ainda, observando os serviços de: 'l) Execução de ponte em

eslrutuÍa mista de a@ estrutural e concreto armado; 2) Execuçâr de muro de gabião; 3) Execuçáo

de estaca pêmoldada de concreto ou similar à percussâo.

Para tanto, apresentamo§ 3 (úês) atestados operacionais que comprovaram,

suficientemente, a execução de pontes e muro de gabião, tal qual preceituou o instrumento

mnvocatório.

Vê-se que, iniciado o pÍocesso licitatório, esta licitante foi habilitada por apresentar

Íidedignamente todos os documentos necessários para tanto. Salienta-se que a sessão estava

sendo acompanhada pelo servidor e engenheiro civil autor do projeto, Sr. Arlan do Carmo

Mendonça, justamente para análise lunto à Comissáo Permanente de Licita@s quanto à

qualiÍicaçfu técnica apresentada pelas empresas licitantes.

Ou seja, para o servidor público capacitado para tanto, os documentos apresentados

pela remnida foram suÍicientes para qualiÍicar-se tecnicamente. Mesmo assim, para a empresa

reconente, não.

Acontece que não é a primeira vez e nem será a última que a empresa reconente solicita

diligências ou suscita dúvidas levianas e infundadas nos autos que mlide contÍa esta rcconida,

inclusive em procedimentos licitatórios conduzidos por esta Municipalidade.

A razilt para isso, nobre julgador, ê lograr êxito na contratação com preço de tabela

praticamente cheio, sem qualquer tipo de compeütividade ou vantagem para administraçfo

pública.

Muito nos impressiona, e acredito que seja motivo de pnderaçfo por esta comissão, o

fato de que a reconente ter sido a única empresa a protocolar e participar no dia certame. Uma

licitação de tamanho vulto e com diversas empresas mm potencial capacidade para a execução

de tal obra nessa cidade, a reconente foi a única empresa a compare@r no dia do certame. Um

tanto quanto estranho, senão duvidoso.

Não eslamos fazendo qualquer tipo de acusação, muito pelo contrário, mas a

paÍticipaçáo de apenas 1 (uma) empresa no dia do certame é mais suspeito que a apresentaçáo

do atestado mencionado pela reconenle.

O próprio servidor do setor de licila@s confessou a esla empresa que o represenlante

legal da reconente, assim que adentÍou ao setor para protoc,olar seus documentos, quesüonou se

havia algum envelope já prctocolado, o que, segundo o póprio servidor, não Íoi respondido.

Lucos CeÍq

euAt-ts coNsrRUçÕEs E sERVrços LTDA

Av. Farmacêutico Raul Alves Ferreira, 51, Centro, Rodeir}MG
CNPJ:38.293.13

714.
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O histórim de paíicipaçoes em procedimentos licitatôrios pela empresa reconente,

neste mesmo Município, é bastante comprometedor, sendo de conhecimento por esla d. Comissâo

e por Ôrgãos de fiscalizaçâr e confole.

Aceitar o pedido de diligência solicitado pela empresa reconente, quando nem mesmo

o engenheiro civil do municipio titubeou dos documentos apresentador pela reconida, se mostra

leviano.

Ao mntrário do alegado pela reconenle, a administração pública é dotada de poder

discricionário, e pode optarou não pela realização de diligência, desde que convencida das razões

apresentadas nesta contranazão.

0 prôprio artigo 43, § 3" da Lei 8.66ô menciona que é facultada à comissão a promoÇão

de diligência, in veó,is:

Ai. 43. A licitaçtu sêrá prccessada e jMada @m obseruância dos segu,rles
procedinentos:

facultada à ou eutoridede en
licitecão, a promocão de dilioêncie destineda e esclerccêÍ ou a comolementar a

instrução do Nocesso. vadede e inclusão oostotioÍ de docu,nenlo ou
infomecão oue deveie constat odoinaiamente de oroooste-

Rememorase que o intuito principal da reconente, com a mais absoluta certeza, é

inabilitar a única empresa com potencial competitivo e lograr êxito na contratação por preço de

tabela sem qualquer tipo de desconto.

Aqui confessamos que o preço ofertado por esta reconida representará vultuosa

economia aos mfies públicos, com a mais absolula certeza gue refletirá excelente valor de

contratação à administraçfu, sem qualquer ressalva.

Acontece que â emprêsa recorÍente tem conhecimento suficiente para saber que

atestado de capacidadê técnicGoperacional. sem qualouer exceÇão. indeDendente da

da nao isa de chancela do CREA ou de ua uer e

lsso porque em bohtim de lurisprudência39212022, oTCU divulgou o aód,ãn 47012022

que diz que e inegular a exigência de que a atestação de capacidade técnicooperacional de

empresa participante de certame licitatorio seja registrada ou averbada.junto ao CREA, uma vez

que o ad. 55 da ResolucãoConfea í.025l20fi) veda a emissão de Certidão de Acervo

Técnico (CAÍ) em nome de oessoa iurídica. A exigência de atestados registrados nas entidades

CNPJ:38.293euALrs coNsrRUçÕEs E sERvrços LTDA

Av. Farmacêutico Raul Alves Ferreira, 51, Centro, RodeircMG

Lucos Caqueho
714.
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profissionais competentes deve ser limitada à capacitação técnicoproÍissional, que diz respeito às

pessoas fisicas indicadas pelas empresas licitantes.

Portanto, o CREA não emitirá CAT em nome da pessoa juídica contratada para

prova de capacidade técnicooperacional por Íalh de dispositivo legal que o aúorize a fazà

lo.

Dizer que somente os atestados referentes à qualificação técnico.prof ssional devem ser

registrados perante o CREA significa que aqueles relativos à qualifica$o técnico+peracional não

precisam ser registrados naquela entidade.

Nem poderia ser diferente, uma vez que os atestados de qualificação técnico-

operacional visam a comprovar, segundo Maçal Justen Filho em sua obra Comentáios à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, qve 'a empÊsa, como unidade jurídia e econômica,

pailicipan anteiomente de contruto cujo objeto era similar ao prevMo para a contratação

almejada pela Administracfi,o Pública.'

Como a atuaçâo das pessoas juridicas depende da presença de profissionais

habilitados, os quais são indicados como responsáveis técnicos pela execuçàr das obras e

serviços de engenharia, tem-se como razoável e pertinente que a ex§ência do registro dos

atestados.junto ao CREA se restrinja à qualificação técnicoprofissional. Assim, os atestados

referentes à oualificacão técnimooeracional, como visam a0enas a demonslrar que a oessoa

iurídica iá atuou em obieto semelhante ao oretendido oela Administracã0. basta a sua

aoresentacão. sendo disoensável o seu reoisko oerante o CREA

Valendese justamente dessa inteÍpÍetaçfu, o TCU exarou o Acordâo no 12812012 - 2"

Câmara, no seguinte sentido:

"1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contrataçâo de empresa para a

execuçáo de obra de engenharia a exigência de registro no CREA dos atestados para

comprovação da capacitação técnica operacional das licitantes, tendo em conta a

recomendaçâr inserta no subitem 1.3 do Capítulo lV combinado com o subitem '1.5.2 do Capítulo

lll do Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução CONFEA no

1.02512009, aprovado pela Decisão Normativa CONFEA no 085/201í."

Então, quando o ob,eto pretendido pela AdministraÉo mniugar parcelas afetas à

engenharia, será indispensável o seu regisbo e habilitação, bem como do profissional, responsável

perante o CREA.

Lucos Caqueiro Finlelmon

euALts coNsrRUçÕEs E sERvtços rrDA
Av. Farmacêutico Raul Alves Ferreara, 51, Centro, Rodeiro-MG

CNP.I: 38
7 t4.966-99 //
tNtsrR^ov
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Nesse caso, será possivel a exigência de atestados de qualificação técnico

profissional devidamente registrado naquela entidade.

Contudo. oara a oualiÍicacão técn L seouindo o entendimento

Acórdâo. não será oossÍvel exioir o reqistro do atestado iunto ao CREA.

lsso posto, falta com a verdade a empÍesa reconente ao mencionar em suas razões de

inconformismo que, apesar de não ter sido exigido em edital o registro do atestado, este padece

de chancela de algum ôrgão para comprovação da execuçâo dos serviços.

Necessário, por Íim, trazer a esta d. Comissão copia de recurso apresentado pela

recorÍente em licitaçtu mndulda pelo Município de Leopoldina (ópia integral em anexo). Esta

mesma empresa que nestes autos pugna pela apresentação de atestado de capacidade técnico

operacional com chancela de qualquer órgão que seja, em licitaÇfu que participou no Municipio

de Leopoldina, apresentou impugnação ao edital mm a fraluda tese de que a exigência de

atestado operacional seria ilegal.

Pasmem, mas quando é para beneficio próprio, a reconente muda rapidamente de

posicionamento.

Para a participaçâr de procedimento no Município de Leopoldina pugnou pela retificação

do edital sob o argumento de que seria ilegal a exigência de atestado técnico operacional. Já para

a participação deste procedimento (CP No 0í 8/2023), além de nada mencionar acerca da evenfual

ilegalidade de alestado operacional (naquela oportunidade defendida), ainda apresenta reorrso

para que tal atestado seja chancelado pelo Crea ou qualquer outro Oção.

Por sorte, mesmo com posicionamentos contÍoversos, ambos são totalmente ilegais e

sem qualquer üpo de embasamento fátim/legal.

Não obstante, com intuito de conoborar o atestado técnicooperacional apresentado,

este fomecido pela empresa Jeta L ConstruFes Ltda, fazemos, em anexo, contrato de prestação

de serviços por empreita frmado entre esta e a empresa reconida.

Tal contrato, frmado entÍe 6 partes em 14 de dezembro de 2020, Íoi regido pelo Codigo

Civil Brasileiro, especialmente pelo Capítulo Vll e Vlll, artigo 593 e seguintes.

Desta feita, restou-se comprovado a prestação dos serviços atestado pela conkatante e

apresentado em ricitação pera reconida ahavés do Atestado Técnico. 
lucos ceíqueiro Fnlelmon

cPF 130.7
sócto aou

CNPJ: 38.293.121l00O1-41

14.966?9
tNtsÍR^ooR/

euAus coNsrRUçôEs E sERvtços LTDÂ

Av. FaÍmacêutico RaulAlves Ferreira, 51, Centro, Rodeiro-MG

exposto pelo CONFEA em seu Manual de Procedimentos Operacionais e pelo TCU no citado
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Não obstante, deixa.se aberto por parte da Administração Pública a possibilidade

irrestrita de realizaÇâo de qualquer outra diliqência que se fizer necessário, inclusive

através de visita in loco nos locais onde os serviÇos foram executados, tudo no intuito de

corroborar com os documentos iá colacionados.

Portanto, rêstou-se demonstrado que a empresa Qualis Construçoes e Serviços LTDA

atendeu às exigências editalicias e sua habilitação se deu de forma estritamente coneta, motivo

peio qual busca-se, com a presente contrarÍazão, manter sua habilitação no procedimento

licitatório epigrafdo.

IV- DOS PEDIDOS

Em face do exposto e, com base nos argumentos invocados, legislaçoes,

posicionamento doutrinários, jurisprudências e os principios balizadores da administração pública

e licitaÇoes, mormente o da legalidde, bo+fé e vinculação ao instrumento convocatório, requer

SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADO,

mantendose o ato da Comissâr que habilitou a empresa Qualis Constru@s e Serviços LTDA,

uma vez que restou demonstrado que atendeu integralmente as exigências editalícias.

Caso nãn ocona o juízo de retrataçâo da Comissâo de Licitaçoes, requer que o

recurso seja remetijo a autoridade superior competente para conhecimenlo e posterior decisão,

conÍoÍme preceitua o Art. 109, lll, § 40, da Lei 8.666t93.

Termos em que, respeitosamenle,

Pede e aguarda deferimento.

Rodeiro-MG, 20 de setembro 2023.

ff,f,r?,il*mffi$fl,lf#
ry. rÁfl L{flJItC0 Rtlji. Âtl,ts ftsntrRÀ tI5 íAAIRRO CENTRO

RODEIRO MG

lg)nstruto íaqualis@ g maiLcoE

Fnlelmon

cPF l§.714.96ç99
SÔCIO ADMINISTRADORueira Fintelman

CPF: 130.714.96&99
Socio Adminiskador

euAlrs coNsrRUçÕEs E sERvrços trDA
Av. Farmacêutico Raul Alves FeÍreira, 51, Centro, Rodeiro-MG /CNPJ; 38.293.121lO001-41



CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS POR EMPREITADA

Pelo presente instrumento particular, as partes adiante idenüficadas, firmam este ajuste

mediante as condições abaixo:

De um lado, JETA L CONSTRUçÔES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

ne 13.010.519/0001{0 com sede na Rua Thomaz dos Santos 098, sala 4 - Cidade Nova, no

Município de ltaperuna - RJ, CEP.: 28.30O{0O, neste ato representado pelo seu sócio dirigente

wtLSoN TTNOCO LANNES NETO, portador do RG 20.563.799-7, expedida pela DIC-RJ e do CPFlM F

ne 181.847.188-45, doravante denominada CONTRATANTE;

E de outro lado, a empresa QUALIS coNSTRUçÕEs E SERVIçoS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPI sob o ns 38.293.121/0001-41, com sede na Rua Sebastião Abrantes, ne

68, Centro, Muriaé-MG, CEP:36.88o-O25, neste ato representado pelo seu sócio dirigente Felipe

Cerqueira Fintelman, portador do RG MG 19362613, expedida pela SSPMG e do CPF/MF ne

130.715.336-40, dolilvante denominado CONTRATADA.

CLAUSULA 1ê - CONTRATO PRINCIPAL: A CONTRATANTE exEcutou PATA O DEPARTAMENTO

NACIONAt DE INFRAESTRUTURA TERRESTRE - DNll doravante denominado simplesmente por

DNIT através do Contrato n0 0926, cujo o objetivo é a Execução dos serviços necessários a

realização das obras de restauração na Rodovia BR-101/RJ, Trecho: Divisa ES/RJ - Divisa RJ/SP,

Subtrecho: Entrada BR494(A) - Divisa RI/SP

CLAUSULA 2a - oBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução pela CONTRATADA,

sob regime de prestação de serviço por EMPREITADA, das obras e serviços previstos no

CONTRATO PRINCIPAL segundo as normas e especificações do DNlL nos termos da legislação em

vigot concernentes à construção de muro de contenção em gabião e plantio de grama.

CLAUSULA 3e - EXECUçÂO DO CONTRATO PaÍa melhor caracterização das obras e serviços, bem

como para definir procedimentos, normas decorrentes e métodos executivos das obrigações

contraídas no Contrdto Principal deverão ser observada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO Úrutco: Para a execução do objeto do presente CoNTRATO descrito na Cláusula

Segunda, a CONTRATADA assume desde já e integralmente todas as responsabilidades e

obrigações decorrentes e necessárias. Fica ainda ciente a CONTRATADA que respondeÉ pelos

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária,

negligência, imprudência ou imperícia da CONTRATADA, de seus propostos, empregado ou
pessoal que a CONTRATADA, a qualquer título, empregue na execução dos serviços contratados,

quer diretamente, ainda que sem relação de emprego, quer indiretamente atGvés de terceiros.

CLAUSULA 4i - PREÇOS E REAJUSTE 1.- Para efeito fiscais, dá-se ao presente contrato o valor

estimado de RS95-00o,0o (noventa e cinco mil reais) 2.- os preços unitários para execufo dos

serviços ora contràtados são constantes da Planilha de Serviços e Preços Unitários anexa.3.- Os

preços unitários fixados na alínea imedlatamente anterior a esta (2) serão reajustados pelo índice

setoriais utilizados pelo DNIT para o Setor Rodoviário, apurados e fornêcidos pela Fundação

Getulio Vargas, após decorrido 01 (um) ano, contados a partir do mês de Setembro de 2009 nos

termos do Artigo 3, Panigrafo 1e da lei 1O.l92l2OOl.4.- Os reajustes dos preços unitários
contratuais serão calculados pela seguinte formula: R= li - lo x V lo Onde: R = Valor da Parcela de

reajustamento procurado lo = índice de Preços verificado no mês de jan eno/212} li = índice de

Preços referente ao mês de reajustamento V = Valor a Preços iniciais da parcela do Contrato de

obra ou serviços a ser reajustado.
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CLAUSUIA 5e - PRAZOS 1.- O prazo para execução dos serviços é o de 120 (cento e vinte) dias

corridos, contados 5 (cinco) dias após assinatura deste;

CLAUSULA 6E - MEDIçÔES, FATURAMENTO E PAGAMENTO 1.. AS ObrAS dEStE CONTRATO sErãO

realizadas e remunerirdas pelo preço unitário e de acordo com o quantitaüvos efetivamente

executados, medidos e aceitos pela CONTRATANÍE. 2.- Caso a CONTRATANTE receba autorização

do DNIT para execução de serviços novos (extra contratuais) bem como eventuais

acréscimos/decréscimo de quantidades, ocorridos durilnte o contrato, será necessário a revisão

da Planilha de Serviços e Preços Unitários, integrante do presente CONTRATO, que será efetÍvada

nas mesmas condições e nos termos do §1e do Art. 65 da Lei ns 866/93 e suas atualizações. 3.-

A remuneração dos sêrviços objeto do presente coNTRATo serão efetuadas através de medições

mensais, e relaüva aos serviços executados, que deverão ser realizadas pela CONTRATADA e

aceitos pela CONTRATANTE. 4.- Todos os pagamentos referente ao presente CONTRATO deverão

ser efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA num prazo de 72 (setenta e duas) horas, a

contar da data do efuüvo recebimento pela CONTRATADA, referente ao CONTRATO PRINCIPAL,

já disponibilizado no sistema bancário, em sua conta corrente, pelo DNIT. Caso não oconil o
recebimento junto ao DNIT, até 90 (noventa) dias após a medição dos serviços, a CoNTRATANTE

obriga-se a proceder o pagamento da mesma à CONTRATADA, independentemente do

recebimento pela CONTRATANTE. 5.- Juntamente com a nota fisca/fatura, a CONTRATADA

deverá apresentar cópias autenticadas das guias dos recolhimentos do FGTS e lNSs feitos com

base nos períodos correspondente à execução dos serviços, bem como a guia de recolhimento

_do ISSQN, refurente aos locais (municípios) em que foram prestados os serviços. 6.- As

comprovações serão feitas através de cópias das guias de recolhimento devidamente quitadas,

autenticadas por cartório competente. 7.- A CONTRATADA deverií preencher as guias de

recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e

Assistência Social, citado a CEt, do CONTRATANTE e o número do contrato ao qual se vinculem,

bem como o número da(s) nota(s) fiscal(is) faturada(s) correspondente(s). 8.- As comprovações

relaüvas ao lNss a serem apresentadas, deverão corresponder ao perÍodo de execução e à mão-

de-obra alocada paÍir esse fim, devendo ser apresentada a(s) Folha(s) de Pagamento

específica(s). 9.- A não apresentação dessas comprovações assegura a CONTRATANTE o direito
de sustâr o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes, até ditas comprovações sejam

cumpridas.

CLAUSULA 7ê _ ENCARGOS / RESPONSABILIDADES E OBRIGAçÔES DA CONTRATADA 1.-

Providenciar acesso ao canteiro de obra aos locais de execução dos serviços, mantendo-as

sempre em perfeitas condições de uso- 2.- ForneceÍ, guardar, transportar no cônteiro de obra, e

aplicar todos os materiais necessários à perfeita execução dos serviços, de acordo com as

especificações constantes do CONTRATO PRINÔlPAL, bem como todos os materiais de consumo,

acessórios, ferramentas, equipamentos, especiais ou não, mas que sejam necessários à execução

dos serviços, sob sua única responsabllidade e ônus. 3.- Responsabiliza-se a fornecer os

uniformes e demais identificações usuais e necessárias ao seu pessoal, bem como seus

equipamentos, nos moldes e costumes que adota. 4.- Responsabiliza-se pela Buarda, sinalização,

movimentação e segurança dos equípamentos nos locais em que esteja efetivamente
executando serviços.5.- Responsabiliza-se pelo íornecimento ou uso, ás suas expensas, de
indumentárias e equipamentos de proteção indlvidual indispen#veis à segunlnça de sua mão-
de-obrd, como, também, respeitar, rigorosamente, a legislação nacional vigente sobre higiene e
seguÍança do trabalho, mantendo disciplina e condições ambientais adequadas nos locais de
trabalho, acatando, outrossim, recomendações específicas outras que, neste sentido, lhes sejam
feitas pela CONTRATANTE, ou seus prepostos. 6.- Fornecer, em qualquer época, esclarecimentos
e informações técnicas que se,am solicitâdos pela CONTRATANTE, sobre serviços objetivados no
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presente CONTRATO. T.- Acatar as determinações da CONTRATANTE no sentido de reparat

desmanchar e/ou refazer os serviços porventura executados com vicios ou defeitos, sem que isto

importe em alteração do cronograma, arcando a CONTRATADA com todos os cuíos destas

operações e se responsabilizando pelos atrasos das mesmas.8.- Deixar as áreas limpas e

desimpedidas após a realização dos trabalhos. 9.- A CONTRATADA obriga-se a apresentar, em até

10 dias, sempre que assim forem exigidos pela coNTRATANTE, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: a)

Certificado de regularidade com o INSS; b) Certificado de quitação com o FGTS; c) Relação de

empregados devidamente registrados; 10.- A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer

dano decorrente de negligência, imperícia ou imprudência, ação ou omissão causadas por seus

empregados, contratados ou prepostos, respondendo por todo custo decorrente de tais-atos.

11.- A CoNTRATADA deveni responsabilizar-se pelo pagamento da remuneração de seus

empregados, bem como dos encargos decorrentes das leis trabalhistas, previdenciárias e

acidentárias, inclusive adicionais de periculosidade e/ou insalubridade, se devidos, respondendo

como única e exclusiva empregadora, com isenção da CONTRATANTE. 1. Para verificação do

cumprimento por prescrito no item anterior, obriga-se a CONTRADA a fornecer a CONTRATANTE,

mensalmente, cópia dos documentos comprobatório dos paBamentos acima identificados, bem

como às exigências legais, atendendo a todos os procedimentos de contratação. 2. Por ser única

e exclusiva empregadora, a CONTRATAOA, respondeÉ também por acidentes de trabalho
pessoal, isentando a CONTRATANTE de todas e quaisquer reivindicações de seus empregados

e/ou terceiros- 3. Obriga-se a comprometer seu pessoal a obedecer aos regulamentos internot
as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho e meio-ambiente. 4. AÍca com despesas

de assistência médica de seu pessoal, bem como as de seguro contra acidente de trabalho e

exames admissionais e demissionais. 5. 12.- A CONTRATADA se compromete a manter e

preservar a CONTRATANTE livre e a salvo de qualquer ônus de demandas, queixas,

reivindicações, representações, açôes, reclamações, sejam de natureza trabalhista (inclusive em

função do Enunciado 331 do TST e artigo 455 da CLT), tributárias, cíveis, comerciais e outras,
proposta por seus empregados, ex-empregados, prepostos e/ou fornecedores da CONTRATADA,

inclusive empregados de eventuais subcontratadas destas. 13.- Se em descumprimento da

obrigação disposta acima, a CONTRÂTANTE for envolvida em qualquer demanda, processo,

reclamação, queixa ou outro tipo de ação judicial, ou extrajudicial, a CONTRATADA devení
promover a extinção da demanda no prazo máximo de trinta dias da ciência do processo, sob
pena de suspensão automáüca do pagamento dos serviçot ficando ainda obrigada ao

reembolso de todas as despesas realizadas pela CONTRATANTE, em relação às referidas ações.

CLAUSUTA 8a - DEFEITOS E VÍCIOS 1.- Os serviços executados com defuitos, vícios ou em

desacordo com o disposto neste contrato e seus anexos, decorrentes de ação ou culpa da

CONTRATADA, serão reparados ou refeitos sem ônus para a CONTRATANTE, e sem âlteração dos
prazos estabelecidos no cronograma sob pena da CONTRATADA incorrer nas penalidades
previstas no presente CONTRATO.2.- Defeitbs ou vícios, resultantes de ação ou omissão da

CONTRATADA, ainda que não descobertos até a data aceitação dos serviços ou pagamento final,
serão corrigidos pela mesma às suas expensas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, de

acordo com as especificações e procedimentos em vigor, ambos do Código Civil Brdsileiro, no
que for aplicível, sendo, ainda, debitado à CONTRATADA o valor correspondente aos eventuais
insumos fornecidos pela CONTRATANTE.

CLAUSULA 9! - MÃO DE OBRA 1.- A CONTRATADA Íornecerá toda mão-de-obrâ especificada
necessária às execuções dos serviços objeto deste CONTRATO, ficando a mesma como única
responsável pelo fiel cumprimento da obrigações e exigências decoÍrente da legislafo
trabalhista e da previdência social, arcando com todas as despesas referentes a recrutamento e
seleção, salários, adiclonais por horas-extras, por trabalho noturno, feriado e fins de semana,
seguro, encargos sociais, adicionais de transferência, para todos os seus funcionários, não
havendo nenhum vínculo empregatício entre esta mão-de-obra e a CONTRATANTE.2.- Cabe à



CONTRADA fazer o dimensionamento de todo pessoal necessário à execução dos serviços de sua

responsabilidade, visando o cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma de Execução

dos Serviços, observando o disposto no item 3 abaixo.3.- A CoNTRATADA responderá pelo

comportamento e eficiência do pessoal sob sua direção e contrataÉo.4.- No caso de multas ou
penalidades, relativas ao CONTRATO PRINCIPAL, que vierem a ser aplicadas à CONTRATANTE

decorrentes do não cumprimento de obrigações ou regulamentos dos poderes públicos, caberá

à CONTRATADA o respectivo ônus, salvo se decorrer de causas cuja responsabilidade direta seja

da CONTRATANTE. Na hipótese da culpa comprovada da CONTRATANTE, a CONTRATADA, caso

seja atuada administrativamente ou judicialmente, fica obrigada a remeter cópia âutenticada da

atuação à CONTRATANTE, no prazo máximo de, preferencialmente, 48 (quarenta e oito) horas

de seu recebimento ou mesmo em tempo hábil.

CLAUSULA 1OE - OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE 1.. SãO ObrigAçõCS dA CONTRATANTE, COM

relação a este CONTRATO: a) Fornecer ou repassar à CONTRATADA, projetos, desenhos,

especificações e instruções técnicas necessárias á execução do serviço; b) Responsabiliza-se pelo

macro sinalização necessária á realização da obra.

CLAUSULA 11! - REPRESENTANTE DA CONTRAÍADA A CONTRATADA credenciaÉ, Junto à

CONTRATANTE, antes do inicio da execução dos serviços, um representante no canteiro de obra,

qualificado para exercerjunto a esta a sua representação, o qualse caracterizará como preposto

da CONTRATADA se responsabilizando pela equipe, supervisionando e conduzindo os trabalhos
da mesma, representando-a em todos os assuntos referente ao cumprimento do presente

CONTRATO, bem como, receber orientações da CONTRATANTE.

CLAUSULA 12T - REPRESENTANTE DA CONTRATANTE 1.. O TepTesentante da CONTRATANTE,

permanecerá no local dos serviços, com poderes para fiscaliza a execução dos mesmos e,

especialmente, para: a) Suspender os trâbalhos, em qualquer fase, sempre que a execução dos

serviços não atender as normas do DNIT; b) Recusar qualquer serviço recebido nos termos deste

CONTRATO que não esteja de acordo com os padrões exigidos pelo DNIÍ; c) Decidir todas as

questões que se le\rantarem no canteiro. durante o andamento dos trabalhos, e que esteiam no

âmbito de sua competência;

CLAUSULA 13ê - DOS TRIBUTOS 1.- Todos os tributos e contribuições federais, estaduais e

municipais, devidos ou que vierem a sê-lo, em decorrência exclusiva do presente CONTRATo, e

observando o que consta do CONTRATO PRINCIPAL, correção, exclusivamente, por conta da

CONTRATADA, a qual também se responsabilizaril pelo fielcumprimento de todas as obrigações

e formalidades legais, não só quanto ao pagamento deste tributo, como, também, pelo correto

enquadrdmento fiscal de suas atividades. 2.- Qualquer penalidade por tributo imposto a

CONTRATANTE, pelo não cumprimento das obrigações por parte da CONÍRATADA, como acima

indicado, serão debitadas a esta, se, em princípio, devida a exigência e o acréscimo imposto.

CLAUSULA 14ê - RESPONSABILIDADE 1.- A CONTRATADA será a única responsável pela guarda,

segurança e manutenção dos serviços, equipamentos e componentes, bem como, dos materiais
e/ou insumos fornecidos pela CONTRATANTE. 2.- Caberá a CONTRÂTADA prever e prover os

meios necessários a fim de acautelar danos e prejuízos, decorrentes da ação humana ou não,

pelos quais responderá, assim como pela segunnça e perfeição dos serviços executados por

força deste coNTRATo e do CoNTRATO PR|NC|PAL, NOS TERMOS DA LEG|SLAçÃO EM VIGOR. 3.-

A CONTRATADA será cientificada por escrito e responderá por qualquer ação ou reclamaSo
proposta por terceiro contra a CONTRÂTANTE, por atos lesivos que tenham pnticado e sejam

reconhecidos de sua atribuição e responsabilidade, vinculados ao objeto deste CONTIIATO, se e
quando julgada procedente, observados os recursos legais, em consequência de: a) Violação,
pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos de instruções, leis, regulamentos, normas e

posturas aplicáveis a sua atividade; b) Qualquer aÉo ou omissão da CONTRATADA atràvés de
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seus empregados ou prepostos, na forma do Direito Brasilêiro.4.- A CONTRATADA, respondeÉ,
nos limites do julgado em ações acima, pelo prejuízo causado à CONTRATANTE, e a terceiros, por

culpa ou em consêqüência de erro, imperícia, imprudência ou negligência e omissão de todo o
pessoal, veículos ou equipamentos que estejam sob sua responsabilidade na execução dos

serviços ora contratados.

CLAUSULA 150 - SUSPENSÃO DOS SERVIçOS 1.- Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos

estabelecidot por razões imputáveis à mesma, ressalvados os casos fortuitos e de foca maior,
greve, falta ou escassez de matéria-prima, guerras, comoções internas, condições climáücas,

etc., ficará obrigada ao pagamento das multas relativamente às aplicadas pelo DNII, à

CONTRATANTE. a) As multas serão aplicadas sem prejuízos de rescisão de contrãto por Éroüvo

de inadimplência e a aplicação de uma não excluirá a de outra, desde que compatíveis entre si.

2.- Aplicadas às multas pelo DNII, a CONTRATANÍE as descontará do primeiro pagamento que

fizer à CONTRATADA, logo após sua imposiÉo, respondendo igualmente a caução prevista no

CONTRATO PRINcIPAL, pala exeqüibilidade das multas. 3.- As multas previstas nesta cláusula não

tem caráter compensatório mas moratório e conseqüentemente , o pagamento delas não exime

a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato venha

acarÍetaÍ. 4.- De pleno direito e livre de quaisquer ônus, o presente contrato também podení ser

suspenso e/ou paralisado, a saber: a) Por falta de pagamento pelo DN|L nos termos previsto no

art. 78, inciso xV; b) Por falta de empenho de verba pelo DNIT necessária à sua continuidade; c)

Por fulta de liberação de frente de trdbalho decorrente do DNIT; d) Por suspensão de sua

execução nos termos do art. 78, inciso XlV.

CLAUSULA 16ê - RESCISÃo 1.- o presente CoNTRATo estaná rescindido de pleno direito e livre

de quaisquer ônus, se houver rescisão por qualquer moüvo, do CONTRATO PRINCIPAL existente

entre a CONTRATANTE e o DNIT. 2.- A inadimplência de qualquer das partes rescinde o presente

CONTRATO, de pleno direito, após notificação, sempre por escrito, para atendimento da

obrigação, com o prazo de 15 (quinze) dias.3.- Além de outros casos expressamente previsto

neste instrumento, a CONTRATADA, ou mesmo a CONTRATANTE, no que lhe for aplicável,

poderão ser consideradas inadimplentes na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo

especificada: a) lnobservância, por parte da CONTRATADA, aos projetos aprovados, às

especificações ou às ordens emanadas da CONTRATANTE, quando feitas por escrito ou

documentadas no livro de ocorrência da obra, o qual a CONTRATADA se compromete a tomar
conhecimento diariamente. bl lnobservância de qualquer disposição contida neste CONTRATO e

seus anexos; c) Divulgação dos termos deste CONTRATO. d) Pedido de concordata, decretação

de falência, Ingresso em estado fulimentar ou liquidação de qualquer das partes, sêu

requerimento de dissolução, ou, sem prévia concordância da CONTRATANTE ou da

CONTRATADA, em cada caso, sua Incorporação, fusão ou cisão.4.- O presente CONTRATO podení,

ainda, ser rescindido por qualquer das partes, na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou
força maiol tal como definido no parágrafo único do artigo 393, do Código Civil Brasileiro de

2002, em que ímpeçam, e caráter definiüvo, a sua execução.

CLAUSULA 17i - ACEITAçÃO DOS SERVIçOS 1.- A aceitação final dos serviços, total o
parcielmente, só se íará depois de verificada, pelo DNII, sua perfeita execução, de acordo com
os pro.ietos, especificações e suas modificações, sempre e quando não existirem reclamações
pendentes de solução a cargo da CONTRATADA. A aceitação ou rejeição, devidamente
formalizada, deveá ser Íeita através de TERMO DE RECEBIMENTO a ser lavrado pela

CONTRATANTE, desde que o DNIT, já tenha efetivado parâ a CONTRATANTE, o recebimento
definiüvo do CONTRATO PRINCIPAL. 2.- Até 15 (quinze) dias após o recebimentos definiüvo do
contGto principala CONTRATANTE fornecerá, atendendo solicitaÉo da CONTRÂTADA, atestação
térmica dos serviços prestados pela CONTRATADA.
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CLAUSULA 18ê - NOVAÇAO 1.- A uülização, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, de
qualquer dos seus direitos legais ou contratualmente assegurados, ou a não aplicação das

sanç6es previstas, não importará em novação quanto a seus termos, mão devendo, portanto,

ser interpretada como renúncia ou desistência quanto a ações futuras.

CLAUSULA 19ê - INDENIZAçÁO 1.- A CONTRATADA, obriga-se a indenizar a CONTRATANTE, por
qualquer dano à propriedade de terceiros ocorrido durante a execução da obra, decorrente dos

atos. omissões, erros ou impÍecisão na execução dos serviços pela CONTRATADA. 2.- A

CONTRATANTE obriga-se, igualmente, a indenizar a CONTRATADA por quaisquer prejuízos que

esta venha sofrer durànte a execução dos serviços que sejam diretamente advindos dê erros nas

informações prestadas pela CONTRATANTE.

CLAUSULA 20? - SIGILO 1.- A CONTRATADA, por si, seus funcionários e/ou prepostos de qualquer

natureza, comprometem-se a manter o mais absoluto sigilo sobre os documentos relativos aos

projetos cuja execução estejam a ela confiados, assim como sobre todos os demais dados e
informações fornecidas pela CONTRATANTE e/ou seu Representante pan a execução dos

serviços objeto deste contrato. As obrigações de sigilo e confidencialidade prevista nêsta

cláusula vlnculada as partes dunlnte a vigência deste contrato e conünuarão na hiÉtêse de seu

término, independentemente da razão por que este venha a ocorÍer.

CLAUSULA 21e - DOCUMENTOS ANEXOS São partes integràntes deste instrumento os seguintes

documentot anexo ao contGto: Anexo I -Projeto e Especificações Anexo ll -Planilha de Serviços

e Preços Unitários

CLAUSULA 22q - Foro Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,

excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões oriundas
do presente contrato, pelo qual responderão herdeiros, legatários ou sucessores das partes

contratantes. E, por eíarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente

instrumento em 3 (três) vias de idêntico teor e forma, para um só efeito, na presença das

testemunhas abaixo, de tudo ciente, e que também assinam.

Angra dos Reis, !.4 de dezembro de 2020.
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J & G OBRAS DE MURIAE LTDA _ ME
( \PJ: 05.06.i. I l2l000I -40 INS( . MLTNICIPAL; I 120ô50061-6

Exma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação

llustrissima Senhora,

Maria Da Penha Estevo

DD. Presidente da Comissão de Licitação da PreÍeitura Municipal de
Leopoldina.

Ref Edital Tomada de Preços no 00412017, Processo Licitatório no 073'1120'17

A empresa J & G Obras de Muriaé Ltda, pessoa juridica de direito privado, com
sede a Rua Vereador Jose Gomes Correa, no 1322, Diskito de Vermelho, Muriaé

- MG, Cep. 36.880-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no

05.063.122000140, com registro na Junta Comercral do Estado de Minas
Gerais sob o no 3120650061-6 em 2110512002 através de seu representante
legal Sr. Giovani Cerqueira Correa, brasrlerro, casado em Comunhào Parcral
de Bens, empresário, Resrdente e Domiciliado a Rua Vereador Jose Gomes
Correa, no 1322, Distrito de Vermelho - Muriaé - MG, Cep 36.880-000, portador
da Carteira de ldentidade no MG-12.307.449 - SSP/MG e inscrito no CPF sob o
no 049.838.635-80, vem, baseado no § 20. do art 41, da Lei no 8666/93, em
tempo hábil. à pÍesença de Vossa Senhorra a Íim de
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os termos do Edital em referênoa, que adiante especifica, o que faz na
conformidade segurnte:

I- DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada,
adquiriu o respectivo Edital, conforme documento iunto.

Ao verificar as condiçÕes para participação no pleito em tela, deparou-se a
mesma com a exigência formulada no item no 7.2.7 que vem assim escrito:

"7.2.7. Atestado(s) de capacitaçâo em nomo da empresa (abstado técnico
operacional) certificando que â empresa tênha executado obra ou serviço
de caractêrísticas semelhantes âo objeto licitado."

Sucede que, tal exigência se mostra ilegal, pois afronta às normas que regem o
procedimento licitatório, como à frente será demonstrado.

II - DA ILEGALIDADE

De acordo com o § 1o, inciso l, do art. 3, da Ler n'8666/93, é vedado aos agentes
públicos:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condiçÕes que comprometam. restÍinjam ou Írustrem o seu caráter competitivo e
estabeleçanr preferências ou distinçôes em Íazão da naturalidade, da sede ou
domrcilro dos licúantes ou de qualqueÍ outra crrcunstância impertinente ou
irrelevante paÍa o especiÍrco objeto do contrato,

Ora, na medida que o item 7.2.7 do Edital está a exigiÍ que a licitante apresente
Atestado Técnico Operacional em nome da empresa licitante, náo resta dúvida
que o ato de convocação de que se cogata consigna cláusula maniÍestamente
comprometedoÍa ou restritrva do caráler competitivo que deve presrdu toda e
qualquer licitaçáo, uma vez que arnda exisle o vinculo com o profissronal liberal
engenheiro, que será o responsável técnico da obra, caso seja a empresa,
declarada vencedora e que a exigência de atestado técnico-operacional da
empresa acarreta no prejuizo ao erário público, uma vez, que não seleciona a
proposta mais vantajosa para a Adminrstração, sendo necessária somente no
caso de obÍas de grande vulto, ou se1a, obras de média e alta complexidade para
realização da prestaçáo de serviços

Existe uma certa discussão sobre a forma de inteÍpÍetar o termo "quadro

permanente exrstente no corpo do § 1". rncrso l. da Lei 8666/93 que Íeza

| - capacrtação técnrco-p roirssronal comorovacáo do lacitante de possuar em
seu quadro permanente , na data prevista para entrega da proposta,
proflssional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técntca por execução de
obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, limitadas estas exclusivamente
às parcelas de maior relevância e valor significattvo do objeto da licitaçâo,

I
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negritei)

A figura do atestado operacional e profissional vem muilo antes da vigência da
Lei de Licitações e ainda nos deparamos com muitos questionamentos sobre a
licitude da exigibilidade do alestado de capacitação técnico-operacional nas
licitaçÕes públicas devido ao veto presidencial.

Em 1993 o Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei no 1.491-F que
redundou na nossa atual Lei de Licitaçôes no 8666/1993. O artigo 30, § 1o, alínea
'b' tinha o seguinte teor:

b) quanto à capacitação técnico-operacional: comprovação do licitante de ter
executado, no somatófla de até 3 (três) contratos, quantitativos mínimos náo
supenores a 50% (cinquenta por cento) daqueles previstos na mensuraçâo e
exclusivamente nas parcelas de maior relevância técnica ou de valor slgnificativo
do objeto da licitaçâo, e a 50o/o (cinquenta por cento) das relaçÕes
guantitativos/prazo global destas, admitida a soma de atestados quando
referidos a um mesmo período, sem limites de contratos.

Com dito, a altercaÇão surgiu logo após ao veto do PÍesidente da Repúblaca
lrmitando apenas a exigência da capacrtação técnrco-profissionâ|. Com o veto a
Lei de Lrcúaçáo derxou de referir-se tanto da capacitaçâo técnica operacional
quanto dos limites dos quantitativos para as licitaçoes pertinentes a obras e
serviços.

Há uma corrente que deÍenda a ilegalidade na exigência do atestado operacional
tendo como posicronamento que as licrtaçôes de obras e serviços subordinam-
se ao drscrphnado § 1o do artrgo 30 ou seja. apenas pode-se exigir capacitaÇão
do pÍofissronal, não se estendendo ao inciso ll que prevê a comprovaçáo
experiêncra anterior.

Entretanto, data máxima vênia. náo podemos fazer apenas anterpretaçÕes
literais, vilipendiando a pÍoteção do rnteresse público envolvrdo. A ausêncta de
menção expÍessa no artigo 30 da Lei 8666/93 quanto à capacidade técntco
operacional não significa sua vedação

Ora, suponha-se uma licitação de qrande vulto, entendemos imprudente
acreditar que um profissional - solitário - conseguirá executar os trabalhos de
forma satisfâtória sem que a empresa em que atue tenha uma infra-estrutura ou
que a mesma seja antiquada. (Grifei e negritei)

A prôpria Constituiçâo Federal (inciso XXI do artigo 37) preconiza a exigência de
qualificaçáo técnica necessária para salvaguardar o cumprimento das
obrigaçôes, ipsis verbis

XXI - ressalvados os casos especrÍrcados na legislação. as obras, servrços,
compras e alienaçôes seráo contratados medlante processo de licitaçâo pública
que assegure igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da
proposta. nos termos da lei. o qual somente permitirá as exioências de

til



cum primento das obriqacôes. (Grifo e negrito nosso)

Nesta esteira, invocamos a exegese de iurista Marçal Justen Filho

Enfim, ler proibindo providêncras necessánas a salvaguardar o interesse público
seria inconstitucional Se exigências de capacitação técnico-operacional sáo
indispensáveis para salvaguardar o interesse público, o dispositrvo que as
proibisse seria incompatível com o principio da supremacia do interesse público.
(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 140 Ed, São
Paulo: Dialética, 2010, p. a3B)

Logo. à frente, deve-se resguardar o interesse público envolvido.

Quando, em procedimento licitatóno. exrge-se compÍovaçào, em nome da
empresa, nào está sendo vrolado o art 30. §1o, ll, caput, da Ler no I666/93 E

de vital importância, no trato da coisa pública, a permanenle oerseouicão ao
binômio qualidade e eficiência. objetivando não só a garantir a segurança jurídica
do contrato, mas também a consideração de certos fatores que integÍam a
finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de grande
complexidade e de vulto financeiro lamanho que imponha ao administrador a
elaboração de drspositivos sempre em atenção à pedra de loque do ato
admrnrstralrvo -a ler - mas com disposrtivos que busquem resguardar a
AdministraÇão de aventurerros ou de licrtanles de competência estrutural,
administrativa e organizacional duvrdosa. (Grifei) (Resp. no 44.750-SP, rel
Ministro Francisco Falcão, 1a T., unânime, DJ de 25.9.00)

Destarte, apesar do veto presidencral concluimos ser licito exigiÍ dos
licitantes a capacitação técnico-op€racional, isto é. a empresa deverá
demonstrar através de atestados que possui condiçôes técnicas para executar o
objeto a ser contratado.

Tanto a doutrina como a iurisprudêncra já pacificaram o assunto.

Com sapiência, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles ensina

A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo exigivel não
obstante o veto oposto à letÍa b do §1o do art 30 Na veÍdade, do dispositivo
impunha lrmrtaÇôes a essa extgencra, e sua retrrada do texto legal deixou a
cntério da entrdade licrtante estabelecer, em cada caso. as exrgêncras
indispensáveis à garantia das obrigaçóes. (in Licitaçáo e contrato administrativo,
14o ed.2007, p. 151r,

b

il

E oportuno sobressair que a Emenda Constitucional no 19/98 incorporou entre
os principios basilares da atividade admrnislrativa, o da eficiêncra. SatisÍazendo
este mandamento cabe o órgào licitante acautelar que o futuro contratado seja
apto para cumprir de forma satisfatória o objeto licitado.

Corroborando com este entendimento o Ministro Francisco Falcáo pondera:
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a exigência da qualificação operacional.

SÚMULA No 24 - Em procedimento licitatório, é possivel a exigência de
comprovação da qualificaçáo operacional, nos termos do inciso ll, do artigo 30
da Lei Federal no 8.666/93, a ser realizada mediante apÍesentaçáo de atestados
fornecidos por pessoas juridicas de drreito público ou privado. devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição
de quantitativos minimos de prova de execução de serviços similares, desde que
em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 600/o da execução
pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.

Da mesma forma o Egregio Tribunal de Contas da União - fundamentada em
voto do Ministro Revisor Lincoln Magalhães da Rocha - estabeleceu.

I .l8.2 1. (que se) solicite, doravante. atestado de capacidade técnica, tanto do
profissronal de nivel superior ou oulro devidamente reconhecido por entidade,
como das empresas particrpantes da hcrtaçáo, com fulcro no inctso I do parágrafo
10 c/c o inciso ll do art 30 da Lei 8.666/93 e o artigo 37. inciso XXI da
Constituiçáo Federal, sem conludo, vincular este atestado ou declaração à
execução de obra anterioÍ. (TCU, Decisáo 767198, OOU de 2011 10/98)

Ao cabo, friso que o atestado em nome da empresa deve ser exigido em
licitaçôes de grande vulto e de maior relevância técnica conforme rêcente
orienteção do TCU vejamos

Licitação de obra pública: 1 - A exigência de comprovação de capacidade
técnica-operacional deve se limitaÍ estritamente às parcelas do objeto
licitado de maior relevâncía técnica e de valor mais signiÍicativo

Em auditoria reahzada no Departamento Penltenciário Nacional - (Depen), na
Carxa Econômrca Federal - (CEF) e no Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul, com o obletivo de veriÍicaÍ a conformidade da aplicação de recursos federais
em obras públicas de reforma e ampliação do estabelecimênto penal masculino
de Corumbá/MS, o Tribunal detectou diversas irregularidades, dentre elas, a
necessidade de comprovação, por parte das licitantes, da capacitação técnico-
operacional, mediante apresentaÇão de atestados, para item de pouca
relevâncra técnica. Para a unrdade técnrca responsável pelo Íerto. "a exigência
de comprovaçáo de capacrdade técnica-operacronal deve se limitaÍ estritamente
às parcelas do objeto licitado de maror relevância técnica e de valor mais
significativo". No caso em exame, o edital da concorrência 30/201O-CLO exigira
atestado de capacidade técnica relativo ao item'cobertura com telha galvanizada
trapezoidal', que não apresentava qualquer relevância ou complexrdade técnica
com relação ao empreendimento que justificasse a exigência, já que não haveria
necessidade de qualquer profissional ou equipamento especial, que não
estivesse presente em grande parte das obras de engenharia. Além disso,
"empresas construtoras que já executaram coberturas com telhas de
fibrocrmento, ou ainda corr telhas cerâmicas, possuem plena capacidade técnica
para constÍurr telhados com telhas galvanrzadas, não sendo razoável exrglr um
tipo de telhamento especiÍrco. Destacor.r a unidade técnica, arnda. que a

discricionariedade dada à Administração para juizo de valor quanto ao que seria
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razoabrhdade na escolha dos rtens de reÍerência, pelo que a exrgência. na
espéoe, devena ser considerada rndevrda. o que foi acolhido pelo relator, o qual
votou por que o Tribunal desse ciência da irregularidade ao Governo do Estado
do Mato Grosso do sul, sem prejuízo de que Íosse promovida a audiência do
servidor responsável pelo fato, no que contou com a anuência do Plenário.
Acórdão n.o 1898/20Í í -Plenário, TC-O11 .782120'1 1-0, rel. Min. Raimundo
Carreiro, 20.07 .2011.

Outrossrm. proclamo Sumula do TCU no 263: "PaÍa a comprovação da
capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada.
simultaneamente, às parcelas de maior releváncia e valor significativo do ob,eto
a ser contratado, e legal a exigência de comprovaçào da execuçào de
quantitativos minimos em obras ou serviços com caracteristicas semelhantes,
devendo essa exigência quardar prooorcão com a dimensão e a
com plexidade do obieto a ser exêcutado." (Grifei e negritei)

III - DO PEDIDO

Em face do exposto, requeÍ-se que se.,a a pÍesente IMPUGNAÇÃO lulgada
procedente, com efetto paÍa.

declarar-se nulo o item atacado,
determrnar-se a republicaçáo do Edrtal. devidamente corrigido, reabrrndo-se
o prazo inicialmente previsto, conÍorme § 4o, do arl.21, da Ler no 8666/93.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Muriaé (MG). 05 de julho de 2017.
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